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Urugua ana, 1C de julho de 2025.

A Sua Exceiéncia o Senhor
Carlos Alberto De gado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Recuer providêncin

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Reqjerimento n~ 885, do
Vereador bis Fernando Braite, aprovado pelo Deuro 2lenário, requerer a Vossa Excdênc a. ~ue
determire, aos setores competentes, a pavimentacãc da Rua Verâncio tires e da Rua Quarze
de Julho, no trecho que contorna o Colégo Roberjal.
2. Ais ruas em luestão encontram-se sem pavimentac~o acequada, azresentando
buracos, desníveis e acúmulc de barro, especialmente em dias de chuva.
3. A situação prejjdica o acesso ce alunos, pais, professores e moradores da
região, causando :ranstornos no deslocamento e colocando em isco a segrança de pecesres
e motoristas. Além disso, a talta de ~avimentaçãc componete a acessibiiidade e dificulta a
mobilidade de pessoas com deficiência ou com dificulcades de lccomcção.
4. Diante disso, solicita-se a execução da pavimentação completa dos trechos
indicados, garantindo um ambiente escolar mais seguro e acessível, a ém de melhorar a
qualidade ce ~‘ida da comun dade local

Atenciosamente,

Ver.


